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 ATO DECLARATÓRIO DE EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E BANCÁRIA. IDENTIFIACÇÃO. FALTA.
 A falta de identificação da movimentação financeira e bancária enseja a exclusão do Simples Nacional.
 Recurso Voluntário conhecido e não provido.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Giovana Pereira de Paiva Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Bárbara Santos Guedes. 
 
 
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 
 
 Lucas Esteves Borges - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges, Rafael Taranto Malheiros, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocada), Barbara Santos Guedes (suplente convocada), Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente a conselheira Bianca Felicia Rothschild.
 
 
 
 
 
 
 
  SS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA. � ME. recorre a este Conselho Administrativo pleiteando a reforma do acórdão proferido pela 3ª Turma de Julgamento da DRJ/RJO que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada.
Por economia processual e por bem explanar os fatos, adoto o relatório da DRJ/RJO que transcrevo a seguir:
Trata-se do Ato Declaratório Executivo-ADE DRF/SCS nº 6, de 29.03.2016 (fls.504), de exclusão do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte � Simples Nacional: de 01.01.2012 até 31.12.2021. 
2 A base legal e os efeitos da exclusão foram descritos no ADE assim: 
/
3 Foi lavrada pela Seção de Fiscalização a representação de 26.03.2016, para a emissão do sobredito ADE (fls.2/9), instruída com intimações e documentos (fls.10/503). 
4 De acordo com a sobredita representação, o interessado tomou ciência, em 13.05.2015, do Termo de Início do Procedimento Fiscal referente ao TDPF n° 10.1.11.00- 2015-00115-96, para apresentar documentos, livros, arquivos digitais, extratos e para �justificar a discrepância entre sua movimentação financeira e a receita declarada�. 
5 Em 19.06.2015, o interessado apresentou livros e documentos, acerca dos quais a fiscalização destaca: 
a) �as receitas brutas de vendas escrituradas somavam R$ 129.362,00�; 
b) o interessado �informou que não há escrituração do Livro Caixa, em virtude da existência de contabilidade regular�; 
c) nos extratos bancários de 2012 constam as contas 45921-6 e 89308-0, �mantidas junto à Coop. de Créd. Livr. Adm. Assoc. Ouro Branco, Agência Teutônia, que doravante será tratada como Sicredi�; 
d) quanto à discrepância entre movimentação financeira e receita declarada, o interessado respondeu que �a empresa utilizava contas bancárias do Sicredi em vista da facilidade de obtenção de crédito previamente aprovado junto a esta instituição de crédito�. 
6 Intimado a justificar a falta de contabilização das movimentações financeiras das sobreditas contas bancárias do Sicredi, e, a comprovar a origem dos valores nestas creditados/depositados, o interessado respondeu que as suas contas correntes foram utilizadas em 2012 por outra pessoa jurídica - Garcez de Souza Imóveis Ltda: 
/
7 Intimada a comprovar os referidos valores creditados/depositados, a mencionada pessoa jurídica Garcez de Souza Imóveis Ltda respondeu que: 
/
8 Para os valores não comprovados pela imobiliária Garcez de Souza Imóveis Ltda, a fiscalização emitiu novo termo de intimação, encaminhado a esta, ao interessado e a Stenhaus Casa de Pedra Ltda, sendo que: 
a) Garcez de Souza Imóveis Ltda apresentou documentos e relatório complementar, sendo que este último �trata apenas de créditos da conta 89308-0, listada no anexo I, nada comprovando em relação aos demais anexos. Em que pese a resposta, remanesceram valores sem comprovação�; 
b) a pessoa jurídica Stenhaus Casa de Pedra Ltda informou que �os valores listados no Anexo II se referem a serviços funerários prestados, cujos documentos fiscais não foram localizados, apresentando com a resposta a relação dos mesmos. Confrontando esta relação com o Anexo II, enviado com o termo de diligência, constatamos que persistem valores não comprovados ou esclarecidos, assim como em relação a todo Anexo III�. 
9 Quanto ao interessado, informou que os créditos na conta 45921-6, do Sicredi, se referem à cobrança do �Plano Rede Vida�, �tratando-se de valor mensal cobrado para futura prestação de serviços funerários�. Segundo a fiscalização, apesar de o demonstrativo comprovar parcialmente a origem dos valores, porque relativo apenas ao segundo semestre- 2012, o fato relevante é que a empresa não contabilizava os ingressos dessa receitas, nem os oferecia à tributação�. 
10 Quanto à conta 89308-0, o interessado informou que �foi utilizada pela Garcez de Souza Imóveis para recebimento de aluguéis de imóveis de terceiros�. 
11 Dos fatos narrados, a fiscalização concluiu pela ocorrência de causa motivadora de exclusão do Simples Nacional, determinando a emissão do ato de exclusão: 
/
12 No mesmo ato, a fiscalização determinou que o interessado fosse intimado a informar acerca da opção por outro regime de tributação e a apresentar a escrituração correspondente, sob pena de arbitramento:
/
13 O interessado tomou ciência do ADE em 15.04.2016 (fls.512). 
a) alegação de nulidade 
14 Em petição recebida em 16.05.2016 (fls.514/593), com a qual vieram o contrato social, alterações (fls.595/602) e o Pronunciamento Técnico CPC-30 (fls.603/632), o interessado diz que o ADE é nulo, alegando que não se pode defender porque �não sabe do que está sendo acusado�, aduzindo que: 
a) houve irregularidade na identificação do sujeito passivo, já que Garcez de Souza Imóveis Ltda apresentou robusta prova documental, ignorada pela fiscalização, que comprova que os valores movimentados nas referidas contas correntes decorrem da exploração da atividade de intermediação e administração e locação de imóveis de terceiros, os quais não possuem qualquer relação com a empresa ora recorrente; 
b) não há qualquer correspondência entre os fatos e os dispositivos legais colacionados; 
c) �a prática adotada pela fiscalização conspira em desfavor do princípio da estrita legalidade (tipicidade), do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa e da verdade material�. 
15 O interessado pede que o julgamento da exclusão seja suspenso até que o STF se pronuncie acerca da constitucionalidade das �normas que se constituem em pano de fundo do Ato de Exclusão, atinentes à autorização de quebra de sigilo bancário dos contribuintes e possibilidade de tributação, pelo imposto de renda, dos depósitos bancários�. 
16 Alega que o art.6°, da Lei Complementar nº 105, de 2001, viola princípios constitucionais e, que a quebra do sigilo bancário só é possível com a autorização judicial. 
17 Sustenta que o art.42, da Lei n° 9.430, de 1996, �apresenta-se inconstitucional ao pretender veicular um fato gerador novo, ou por dimensionar nova base de cálculo para o Imposto de Renda, representada pelo somatório de depósitos bancários�. 18 Afirma que a hipótese de incidência do Imposto de Renda, prevista na Constituição Federal, é a renda, não a receita, nem os depósitos bancários, nem os extratos. 
19 Afirma que a controvérsia acerca da constitucionalidade do art.42 pende de julgamento junto ao STF, o que deve implicar o sobrestamento/suspensão deste processo. 
b) mérito: alegação de exclusão indevida 
20 O interessado alega que a empresa só deve escriturar os movimentos financeiros e contábeis que forem de sua titularidade, a teor da teoria da prevalência da essência sobre a forma, que �em muito se aproxima do princípio da verdade material�. 
21 Diz que o dispositivo legal apontado no ADE se aplica à hipótese em que o próprio sujeito passivo deixa de escriturar as movimentações bancárias que são de sua titularidade, não se configurando a infração contida no art.29, inciso VIII, da LC nº 123, de 2006, �já que o beneficiário de quase a totalidade dos valores movimentados é terceiro, devidamente identificado e que assumiu a responsabilidade pela titularidade dos valores�. 
22 Aduz que a alegada ausência de registro de movimentação financeira não é causa de exclusão, e que o art.195 do RIR/1999 não cogita de tal hipótese, razão por que o ADE �criou uma nova hipótese de exclusão não contemplada pela legislação, em desobediência ao princípio da legalidade estrita, transformando em infração uma conduta que não está descrita na Lei Complementar nº 123, de 2006�. 
23 Afirma que, ainda que fossem verdadeiras as alegações da fiscalização, não implicam o desenquadramento, mas, �devem, no máximo, ensejar a apuração do crédito tributário respectivo dentro da sistemática do Simples Nacional�. 
24 Sustenta que, embora não conste do enquadramento da exclusão que teria incidido na hipótese prevista no inciso V do art.29 da LC nº 123, de 2006, entende prudente (porque o relatório de infração negritou tal regra) afirmar que não há qualquer documento que comprove a alegada prática reiterada de infração, que, no caso, se refere apenas ao período de 2012. 
25 Assegura que o relatório fiscal embora taxativo ao afirmar que Garcez de Souza Imóveis Ltda apresentou relatório �comprovando os créditos listados no Anexo I (fls.7)�, ressalva que a comprovação foi parcial, mas �isso porque a autoridade fiscal ignorou a justificativa dada pela impugnante, bem como os demais documentos comprobatórios relativos ao chamado Plano Rede Vida, que se trata de valor mensal cobrado para futura prestação de serviços funerários�, sendo que a própria fiscalização concorda que as operações foram comprovadas. 
26 Alega que �as normas contábeis expressamente determinam que tais verbas não sejam contabilizadas. E ainda que a entidade optasse por reconhecê-las, tais valores não seriam tributáveis, por ausência de fato gerador, tendo em vista se tratarem de meros adiantamentos de clientes, sem que haja imediata contraprestação pela entidade�. Argumenta que, ainda que desconsideradas as ditas alegações, as receitas deveriam ter sido computadas no âmbito do Simples Nacional. 
27 Afirma que, conforme CPC 30, só se reconhece a receita se for provável que benefícios econômicos associados à transação irão fluir para a entidade empresarial, o que significa dizer que, na hipótese de recebimento antecipado, �a receita não deve ser reconhecida senão apenas o registro de um passivo (adiantamento)�. É preciso, também, que a receita possa ser mensurada com confiabilidade. 
28 Sustenta que, pelas sobreditas razões, as verbas do Plano Rede Vida �não podem ser reconhecidas como receitas, diante da incerteza quanto ao momento da realização do serviço (até que ocorra o óbito e a efetiva realização do serviço) e diante da �possibilidade de o beneficiário do serviço alterar o modo como se dará a prestação do serviço�. 
29 Aduz que �as operações cujo faturamento seja realizado de modo antecipado também não se configuram receita bruta, do ponto de vista tributário, não devendo ser confundida com a operação de venda para entrega futura�, sendo que, nesta, a receita deve ser reconhecida, enquanto que, naquela, �não se está diante de hipótese de incidência, por notória ausência de fato gerador (disponibilidade jurídica ou econômica)�, sendo pacífico o entendimento da Receita Federal em relação a esse assunto. 
30 Diz que, por isso, �não têm amparo legal as conclusões da autoridade fiscal quando afirma que o fato relevante é que a empresa não contabilizava os ingressos dessas receitas, nem os oferecia à tributação, pois tais recursos não podem ser considerados receitas�. Alega, por fim, que, além de respeitar a legislação vigente, eventual lançamento de ofício �deveria respeitar a manifestação regular do contribuinte, que escolheu ser tributado no âmbito do Simples Nacional no exercício fiscalizado�. 
c) efeitos da exclusão � agravamento 
31 O interessado diz que inexiste suporte fático para que os efeitos da exclusão sejam estendidos por 10 (dez) anos. Alega que a autoridade fiscal não mencionou nem descreveu quais foram os artifícios e meios fraudulentos utilizados para induzir e manter a fiscalização em erro. Sustenta que em sua conduta não houve qualquer indício de fraude, sendo inaplicável o agravamento da penalidade. 
32 Afirma que em momento algum objetivou ludibriar o fisco no curso do procedimento, e que cumpriu com seu dever de colaboração, tendo fornecido ao fisco toda a documentação pertinente às operações. 
33 Diz que a conclusão de que �eventual omissão de rendimentos, eventual ausência de escrituração ou eventual falta de emissão de documentos fiscais implique exclusão do Simples Nacional resulta na desproporcional e irrazoável consequência de que jamais haverá lançamento no âmbito do Simples Nacional, o que o ordenamento jurídico brasileiro atual não permite � já que é vedada dupla penalidade pelo mesmo fato: cobrança de tributos acrescidos de multa e juros, mais exclusão do Simples Nacional�. 
34 O interessado reproduz jurisprudências. Encerra, enumerando os seguintes pedidos: 
a) de suspensão do julgamento até que o STF venha a se pronunciar acerca da quebra de sigilo fiscal e da possibilidade de tributação, pelo IR, de depósitos bancários; 
b) de anulação do Ato Declaratório de Exclusão-ADE, por ofensa aos princípios da legalidade estrita, devido processo legal, contraditório e ampla defesa; 
c) de improcedência do Ato Declaratório de Exclusão-ADE, porque demonstrada que �praticamente toda a totalidade dos valores movimentados nas contas bancárias não eram de sua titularidade�, e que �eventuais movimentações financeiras não escrituradas como receitas (adiantamentos de clientes) não seriam tributáveis e, ainda que fossem, devem ser objeto de lançamento de ofício no âmbito do Simples Nacional�; 
d) subsidiariamente, que �os efeitos da exclusão sejam reduzidos para o prazo comum de 3 (três) anos, em razão da ausência de qualquer motivação para tanto�. 
35 Nesta Turma, foram juntadas as consultas-RFB de fls.639/647. Relatados. 
Ao tratar da questão, a DRJ/RJO julgou improcedente o pleito em decisão assim ementada:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2016 
ATO DECLARATÓRIO DE EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E BANCÁRIA. IDENTIFICAÇÃO. FALTA. 
A falta de identificação da movimentação financeira e bancária enseja a exclusão do Simples Nacional. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário repisando os argumentos apresentados em Manifestação de Inconformidade, requerendo, por fim:
(i) a suspensão do julgamento administrativo até que o STF se pronuncie a respeito da constitucionalidade das normas (Lcp 123/2006) que constituem o pano de fundo do ADE e 
(ii) a anulação do ADE, em decorrência a ofensa aos princípios da legalidade estrita (tipicidade), do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 
No mérito, que teria demonstrado que praticamente a totalidade dos valores movimentados nas contas bancárias não eram de titularidade da recorrente, além do que eventuais movimentações financeiras não escrituradas como receitas não seriam tributáveis e, ainda que fossem, deveriam ter sido objeto de lançamento de ofício no âmbito do Simples Nacional. Subsidiariamente, requereu a redução dos efeitos da exclusão para o prazo de 3 anos.



É o relatório.





 Conselheiro Lucas Esteves Borges, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual, dele conheço.
As alegações recursais se repetem em relação àquelas apresentadas na Manifestação de Inconformidade. Nesse contexto, com base no artigo 57, §3º, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � RICARF, não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa e estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do inteiro teor do voto condutor:
Alegação de Nulidade 
37 Acerca de nulidade em processo administrativo fiscal, o art. 59 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que rege o Processo Administrativo Fiscal � PAF, e posteriores alterações, dispõe: 
Art. 59. São nulos: 
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
38 O ADE foi lavrado por autoridade competente. 
39 A fundamentação legal da exclusão foi descrita na representação e no ADE. 
40 O interessado tomou ciência regular do ADE e apresentou Manifestação de Inconformidade, que revela pleno conhecimento dos fatos que deram causa à exclusão, 41 As questões que deram causa ao ADE se referem ao mérito, e serão analisadas quando do enfrentamento deste. 
42 Desse modo, a alegação de nulidade deve ser rejeitada. 
Suspensão do Processo 
43 A Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, permite que as instituições financeiras forneçam diretamente � independentemente de autorização judicial - a esta RFB dados da pessoa jurídica fiscalizada. O Supremo Tribunal Federal-STF atestou a constitucionalidade do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, que regulamenta o mencionado diploma legal. 
44 Prevaleceu o entendimento de que a transferência de informações ao Fisco não ofende a Constituição Federal, cabendo a quem as recebe protegê-las do acesso de terceiros (Ação Direta de Inconstitucionalidade-ADI 2.390, 2.386, 2.397 e 2.859 e do RE 601.314 � repercussão geral). 
45 Ainda que não fosse assim, não existe previsão legal para que o PAF seja automaticamente suspenso até que o STF julgue matérias tributárias que a ele se refiram. Tal se aplica igualmente à possibilidade de tributação, pelo IR, de depósitos bancários, porque não há norma prevendo a suspensão do PAF até que o STF examine alegações de inconstitucionalidade do art. 42 da Lei nº 9.430, de 29 de dezembro de 1996. 
46 Ademais disso, a lei em vigor produz todos os efeitos que lhe são próprios, e, até que formalmente revogada, presume-se em harmonia com o sistema jurídico em que está inserida. Por isso, enquanto não declarada inconstitucional e excluída do ordenamento jurídico, a lei goza de presunção de validade, vinculando todos os atos da administração pública. 
47 De outro lado, o controle da legalidade ou da constitucionalidade da lei compete exclusivamente ao Poder Judiciário (incisos I, alínea �a�, e III, alínea �b�, e parágrafo 1º do art. 102 da Constituição da República Federativa do Brasil). Ademais, o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (com a redação que lhe deu a Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009), que rege o PAF, proíbe que, no âmbito deste, se acolha o fundamento de inconstitucionalidade: 
Art.26-A No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
48 Desse modo, ambas as alegações para suspensão do julgamento deste processo não se sustentam e devem ser rejeitadas. 
Processo de exigência de crédito tributário (13005.721.504/2016-34 
49 Este processo em julgamento � nº 13005.720.612/2016-90 � trata apenas do ato de exclusão do Simples Nacional, emitido em 29.03.2016, com efeitos por 10 (dez) anos, a partir de 01.01.2012 (nosso item 1). 
50 Como já visto (nosso item 12), o interessado foi intimado a, em face do sobredito ato de exclusão, optar por uma das formas de apuração do lucro (presumido, real trimestral ou anual) e a apresentar a escrituração correspondente: 
/
51 Em 04.05.2016, o interessado informou a opção pelo lucro presumido e afirmou que a escrituração contábil já se encontrava em posse da fiscalização. 
52 Todavia, a fiscalização considerou que: a) a contabilidade apresentada pelo interessado possuía vícios � os mesmos que motivaram o ato de exclusão �, por não permitir a identificação da movimentação financeira e bancária; b) a receita escriturada e declarada (R$ 129.362,00) não incluiu as receitas do �Plano Rede Vida�; c) �na conta bancária 45921-6 remanesceram créditos sem comprovação das origens e cujos históricos não correspondem aos pagamentos do Plano Rede Vida�: 
/
53 Assim, por considerar que �a escrituração contábil apresentada não atendia à legislação contábil e fiscal�, a fiscalização não aceitou a opção manifestada e arbitrou o lucro do interessado para o ano-calendário de 2012. 
54 Lavrou, então, em 19.09.2016 (com ciência em 27.09.2016), relativamente ao ano-calendário da exclusão � 2012, Termo de Responsabilidade Solidária em nome da sócia Elisete Schneider, Representação Fiscal para Fins Penais e os seguintes Autos de Infração, capeados debaixo do processo nº 13005.721.504/2016-34 (de cujos autos estão sendo extraídas as informações referidas neste subtítulo do Voto, ressalte-se): 
/
55 Cabe observar que a base de cálculo do arbitramento compreendeu diversas receitas (fls.2.587 do citado processo de exigência de crédito tributário): 
/
56 Segundo o descrito no Auto de Infração, a receita omitida relativa à receita bruta mensal na prestação de serviços em geral integra as receitas correspondentes ao Plano Rede Viva: 
/
57 Vale ressaltar que, no Relatório do Procedimento Fiscal-RPF (às fls.2.640.2.655 do PAF em tela neste subtítulo do Voto), o autuante explicita que os valores recebidos do Plano Rede Vida devem ser contabilizados à medida que recebidos, não se tratando de compra parcelada de serviço a ser prestado futuramente: 
/
58 Pois bem. A Portaria RFB n° 1.668, de 29 de novembro de 2016 (inciso II do art.3º) , prevê que os autos deste processo de exclusão (processo nº 13005.720.612/2016-90) sejam apensados aos autos do processo de exigência de crédito tributário decorrente da exclusão (processo nº 13005.721.504/2016-34): 
/
59 Todavia, conforme folhas 2.664 a 2.681 do citado PAF, e extrato às fls.640/647 deste processo, o interessado formalizou parcelamento dos débitos do processo em tela. O parcelamento veicula confissão de dívida e configura desistência do processo (art. 26 da Portaria MF nº 58, de 17 de março de 2006): 
Art.26. O pedido de parcelamento, a confissão irretratável da dívida, a extinção sem ressalva do débito, por qualquer de suas modalidades, ou a propositura pelo contribuinte contra a Fazenda Nacional de ação judicial com o mesmo objeto importa a desistência do processo. (grifos nossos)
60 É verdade que este processo versa unicamente sobre o ato declaratório de exclusão, não se referindo à autuação propriamente dita (ainda mais porque a Manifestação de Inconformidade, de 16.05.2016, é anterior aos autos de infração, dos quais o interessado tomou ciência em 27.09.2016, conforme nosso item 54). Todavia, a sobredita confissão impede o enfrentamento de matérias próprias da autuação, que foram trazidas na Manifestação de Inconformidade (ainda que, aqui, por questão de encadeamento lógico, a elas sejam feitas referências), já que delas o interessado desistiu. 
Mérito 
61 A fundamentação legal da exclusão foi descrita assim: 
. descumprimento da parte final do § 2° do art.26, combinado com o art.27 da Lei Complementar nº 123, de 2006: 
Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados pelo CGSN e observado o disposto no § 15-A do art. 18. 
Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a: 
I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas pelo Comitê Gestor; 
II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 
§ 2o As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será escriturada sua movimentação financeira e bancária. 
(...)Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. 
. art.29 inciso VIII, da Lei Complementar nº. 123, de 2006: 
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: (...)VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da movimentação financeira, inclusive bancária;.
62 Das normas de lei acima, tem-se que a ausência de registro de movimentação financeira ou a impossibilidade de identificação desta é causa de exclusão do Simples Nacional. Conforme transcrito em nosso item 11, o interessado �adotava a escrituração por Livro Diário e Razão�, escrituração que não permitiu à fiscalização identificar a movimentação financeira, inclusive bancária. 
63 Na forma da legislação reproduzida em nosso item 61, a lei determina que a pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional escriture sua movimentação financeira e bancária no livro-caixa, ou opcionalmente, adote contabilidade simplificada para o registro de suas operações. 
64 No que se refere à movimentação financeira e bancária do interessado, a fiscalização apurou, em síntese, que: 
a) o interessado mantinha contabilidade simplificada, na qual escriturou receitas brutas de vendas no total de R$ 129.362,00; 
b) o interessado não registrou na contabilidade as movimentações das contas bancárias 45921-6 e 89308-0, mantidas junto à Cooperativa Sicredi; 
c) o interessado informou que os valores não contabilizados pertenciam à pessoa jurídica Garcez de Souza Imóveis Ltda (empresa de intermediação e administração de locação de imóveis de terceiros); Garcez de Souza Imóveis Ltda informou que, em 2012, utilizou contas correntes do interessado e da pessoa jurídica Steinhaus-Casa de Pedra Ltda; 
d) careciam de comprovação os valores de depósitos/créditos listados em Anexos (juntados no processo de exigência de crédito tributário): a) Anexo I, às fls.354/370: contas correntes 45921-6 e 89308-0; b) Anexo II, às fls.371/377: contas correntes 18725, 603443603 e 594300; c) Anexo III, às fls.378/380: contas correntes 18725, 603443603 e 594300; d) Anexo IV, às fls.381: conta corrente 459216; 
e) Garcez de Souza Imóveis Ltda apresentou documentos e relatório complementar, comprovando créditos da conta 89308-0 (Anexo I), �nada comprovando em relação aos demais anexos�; 
f) confrontando a relação apresentada por Steinhaus Casa de Pedra Ltda (que informou que �os valores listados no Anexo II se referem a serviços funerários prestados, cujos documentos fiscais não foram localizados�), constatou que �persistem valores não comprovados ou esclarecidos, assim como em relação ao Anexo III�.
65 Tem-se, então, que, mesmo após as diligências efetuadas em Garcez de Souza Imóveis Ltda e Steinhaus Casa de Pedra Ltda, remanesceram valores de depósitos e créditos não elucidados e não contabilizados, ou seja, os ditos valores não foram integralmente comprovados por terceiros. Desse modo, não se sustentam as alegações do interessado de que teria havido irregularidade na identificação do sujeito passivo e de que não há correspondência entre os fatos e os dispositivos legais elencados em nosso item 61. 
66 O próprio interessado reconhece que a integralidade dos valores movimentados não pertencia a terceiros (nosso item 21). Ademais, mesmos que os valores movimentados não fossem de sua titularidade, mas se o interessado este permitiu que suas contas correntes fossem utilizadas por outras pessoas jurídicas, daqueles deveria ter mantido alguma espécie de registro ou controle, cabe observar. 
67 Quanto às alegações de que a fiscalização teria ignorado que os valores não foram contabilizados porque se referiam a receitas do �Plano Rede Vida� (no qual os contratantes fazem pagamentos de futura prestação de serviços, em momento incerto, o do falecimento), tem-se que tais valores, como visto em nosso item 56, integraram a base de cálculo das exigências do PAF 13005.721.504/2016-34, de cuja discussão o interessado desistiu, a partir do momento em que formalizou o correspondente parcelamento. 
68 Ainda assim, não é demais observar que, conforme reproduzido em nosso item 57, pelas características do serviço e das cláusulas contratuais acerca dos �Planos Rede Vida� firmados, tais valores deveriam ter sido contabilizados. 
69 A lei determina que o optante pelo Simples Nacional escriture sua movimentação financeira e bancária. A falta de escrituração da sobredita movimentação ou a não identificação da movimentação financeira implica a exclusão do Simples Nacional (nosso item 61). E, sob o regime do Simples Nacional, a escrituração regular incompleta passa a equivaler à falta de apresentação do livro Caixa. 
70 Os fatos narrados permitem a conclusão de que, independentemente da desistência do PAF a que o ato de exclusão deu causa, o interessado descumpriu as sobreditas regras legais, razão por que o ADE foi emitido e deve ser mantido. 
71 A exclusão se deu falta de apresentação de documentação hábil e idônea que refletisse as reais operações praticadas pela empresa. Os Livros Diário e Razão apresentados estão incompletos e não reproduzem com clareza as operações praticadas pela empresa. Se a pessoa jurídica não possuía os Livros Diário e Razão completos, poderia ter apresentado o Livro Caixa, mas não o fez. 
72 Com relação à alegação do interessado de que os lançamentos deveriam ter sido objeto de lançamento no âmbito do Simples Nacional, cabe observar que, iniciado o efeito do ato de exclusão, é a lei (Lei Complementar nº 123, de 2001) que determina que o crédito tributário seja apurado sob a forma do lucro presumido, real ou arbitrado, tal como aqui se deu: 
Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.(...) 
§ 2o Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual. 
73 Desse modo, a autoridade tributária agiu dentro dos limites da lei. 
Efeitos da exclusão - Agravamento 
74 Como visto, a base legal da exclusão está prevista no inciso VIII do art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 2006: 
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: (...)VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da movimentação financeira, inclusive bancária; (...)
75 Quando a pessoa jurídica incide na sobredita hipótese, como foi o caso, a lei impede que ela opte pelo regime do Simples Nacional pelos próximos 3 (três) anos, período que será majorado para 10 (dez) anos, nas hipóteses que especifica: 
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: (...)
§ 1° Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes. (grifei) 
§ 2o O prazo de que trata o § 1o deste artigo será elevado para 10 (dez) anos caso seja constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei Complementar. 
Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:(...); 
II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; ou (...)
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: (...)
II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva; 
_______________________________________________________________ Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional nº 94, de 29 de novembro de 2011 
Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do Simples Nacional produzirá efeitos(...)
IV - a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 3 (três) anos-calendário subsequentes, nas seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 29, incisos II a XII e § 1º) 
§ 2º O prazo de que trata o inciso IV do caput será elevado para 10 (dez) anos caso seja constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo apurável na forma do Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 29, incisos II a XII e § 2º)
76 Como acima se lê, a regra da lei para a majoração do período de exclusão do Simples Nacional, de 3 (três) para 10 (dez) anos, não exige a prática reiterada de infração, mas apenas a constatação de fraude. 
77 O interessado alega que inexiste suporte fático para que os efeitos da exclusão sejam estendidos por 10 (dez) anos, porque a autoridade fiscal não mencionou nem descreveu quais foram os artifícios e meios fraudulentos utilizados para induzir e manter a fiscalização em erro, sendo inaplicável o agravamento da penalidade. 
78 De plano, tem-se que, nos Autos de Infração lavrados no PAF correspondente (nossos itens 49/40), a fiscalização concluiu pelo evidente intuito de fraude e majorou a multa de ofício para 150% (cento e cinquenta por cento). 
79 A majoração teve fulcro no art.44 da Lei nº 9.430, de 1996, regulamentado, assim, no art. 957 do RIR/1999: 
Art. 957. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de imposto (Lei nº 9.430, de 1996, art. 44): (...)
II - de cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
80 Para o autuante, a conduta do interessado - de não contabilizar, nem declarar parte de suas receitas nas declarações de rendimentos entregues ao Fisco - denotou o elemento subjetivo da prática dolosa da sonegação (fls.2.653 do processo de exigência de crédito tributário): 
/
81 Os referidos artigos 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, assim dispõem sobre ações, omissões e ajustes dolosos relacionados ao fato gerador da obrigação tributária principal: 
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II � das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente; 
Art.72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento. 
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.(grifos e sublinhas nossos) 
82 Na tipificação da fraude e da sonegação, a repetição da ação (prática reiterada) se confunde com o artifício utilizado. 
83 Cabe observar que, para a prática reiterada de que trata o inciso II do § 9º do art.29, da Lei Complementar nº 123, de 2006, o legislador não exige que já tenha sido emitido auto de infração ou notificação de lançamento. A segunda ocorrência de infrações idênticas, aliada a meios fraudulentos, é o que basta para configurar prática reiterada, senão vejamos: 
Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a:
I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas pelo Comitê Gestor; 
(...)
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 
XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do art. 26; 
(...)
9º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: ( Incluído pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou notificação de lançamento; ou II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo.
84 Na representação que decidiu pela exclusão, a Fiscalização concluiu que o interessado fez uso de meios fraudulentos, meios que, na definição da lei (nosso item 80), compreendem toda ação ou omissão intencional para impedir/retardar a ocorrência do fato gerador ou modificar-lhe as características essenciais, reduzindo, evitando ou diferindo o pagamento da obrigação tributária referente: 
/
85 Tem-se, então, que a conduta que deu causa à majoração para 150% da multa de lançamento de ofício é a mesma que deu causa à extensão dos efeitos da exclusão por 10 (dez) anos. 
86 E, como já visto, ao aderir ao parcelamento, o interessado confessou a dívida que lhe estava sendo exigida, na qual se incluía a multa de 150%. 87 Diante disso, deve ser rejeitado o pedido do interessado para que os efeitos da exclusão sejam reduzidos para 3 (três) anos. 
Conclusões 
88 Isso posto, a preliminar de nulidade, o pedido de suspensão do processo e o pedido para redução dos efeitos da exclusão para 3 (três) anos devem ser rejeitados; a Manifestação de Inconformidade deve ser julgada improcedente; e o Ato Declaratório de Exclusão do Simples Nacional deve ser mantido. 

Conclusão
Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

Lucas Esteves Borges
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Relatorio

SS SERVICOS FUNERARIOS LTDA. — ME. recorre a este Conselho
Administrativo pleiteando a reforma do acorddo proferido pela 3 Turma de Julgamento da
DRJ/RJO que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada.

Por economia processual e por bem explanar os fatos, adoto o relatério da

DRJ/RJO que transcrevo a seguir:
Trata-se do Ato Declaratdrio Executivo-ADE DRF/SCS n° 6, de 29.03.2016 (fls.504),
de exclusdo do Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e ContribuicGes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — Simples Nacional: de
01.01.2012 até 31.12.2021.

2 A base legal e os efeitos da exclusdo foram descritos no ADE assim:

Art. 12 Fica excluida do Regime Especial Unificado de Arecadagio de
Tributos e Contribuigdes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional) e impedida de optar por esse regime, pelos proximos 10 (dez) anos-
calendario seguintes ao da exclusdo, a pessoa juridica S§ SERVICOS FUNERARIOS LTDA.
- ME, CNPJ 02.127.057/0001-81, com endereco na rua Major Bandeira, 740, Bairro
Languiru, Teutdnia - RS, CEP 95.890-000 RS, em face da pratica reiterada de infragdo a
Lei Complementar n® 123/2006, por descumprimento da parte final do § 2° do artigo 26,
combinado com o artigo 27, incidindo na hipdtese prevista no inciso VIIl do artigo 29 da LC
12312006, consoante informagdes contidas no processo administrativo n?13005.720612/2016-90.

Art. 2° Os efeitos da exclusdo dar-se-do a partir do dia 1° de janeiro de 2012,
ficando impedida de optar pelo Simples Nacional, até o ano-calendario de 2021, inclusive,
conforme disposto no arts. 29, §§ 1°e 22, e 31, inciso Il, da Lei Complementar n® 123, de 2006,
com suas alteragdes, e no art. 76°, incisos IV, e § 2, da Resolugdo CGSN n® 94, de 2011, com
suas alteracdes.

3 Foi lavrada pela Se¢do de Fiscalizacdo a representacdo de 26.03.2016, para a emisséo
do sobredito ADE (fls.2/9), instruida com intimacdes e documentos (fls.10/503).

4 De acordo com a sobredita representacdo, 0 interessado tomou ciéncia, em
13.05.2015, do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal referente ao TDPF n°
10.1.11.00- 2015-00115-96, para apresentar documentos, livros, arquivos digitais,
extratos e para “justificar a discrepancia entre sua movimentacdo financeira e a receita
declarada”.

5 Em 19.06.2015, o interessado apresentou livros e documentos, acerca dos quais a
fiscalizacdo destaca:

a) “as receitas brutas de vendas escrituradas somavam R$ 129.362,007;

b) o interessado “informou que ndo ha escrituragdo do Livro Caixa, em virtude da
existéncia de contabilidade regular”;
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C) nos extratos bancarios de 2012 constam as contas 45921-6 e 89308-0, “mantidas
junto a Coop. de Créd. Livr. Adm. Assoc. Ouro Branco, Agéncia Teutdnia, que
doravante sera tratada como Sicredi”;

d) quanto a discrepancia entre movimentacdo financeira e receita declarada, o
interessado respondeu que “a empresa utilizava contas bancarias do Sicredi em vista da
facilidade de obtencdo de crédito previamente aprovado junto a esta instituicdo de
crédito”.

6 Intimado a justificar a falta de contabilizacdo das movimentacBes financeiras das
sobreditas contas bancérias do Sicredi, e, a comprovar a origem dos valores nestas
creditados/depositados, o interessado respondeu que as suas contas correntes foram
utilizadas em 2012 por outra pessoa juridica - Garcez de Souza Imoveis Ltda:

4, Em 03/08/2015 respondey que j@ havia apresentado a
documentagao habil e iddnea referente a0 seu faturaments, que seria
reguiamente contabilizado e documentada por nota fiscal & que os demais
valores nao pertencem a 55 SERVICOS FUNERARIOS LTDA. - ME, que Os
valores 530 de responsabildade da GARCEZ DE SOUZA IMOVEIS LTDA., CNPT
08.342.871/0001-03, que usou a5 contas comentes di empresa durante o
exerano de 2012°, No ano saguinte, 3 GARCEZ DE SOUZA IMOVELS LTDA, abriy
conta comente em Seu Nome € Passou 3 concentrar seu fatwramentn nessa
conta’,

5 Informou ainda que ndo existem operagdes comerdiais entre a 55
Sarvigos Funerarios e a fiscalizada, que o valores transferidos entre 2 contas
pertencem a Garcez de Souza Imoveis Ltda,, que utiizou as contas de ambas s
empresas, pois a0 teria conta-coments propria,

7 Intimada a comprovar os referidos valores creditados/depositados, a mencionada
pessoa juridica Garcez de Souza Imdveis Ltda respondeu que:
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Com o intuito de colaborar com a fiscalizagio, informa ¢ reitera que:

1.1) durante o periodo fiscalizado, a GARCEZ DE SOUZA IMOVEIS LTDA.
utilizou contas correntes da SS SERVICOS FUNERARIOS LTDA. ¢ da STEINHAUS -
CASA DE PEDRA LTDA. para suas atividades (intermediagio e administragiio de locagiio de
imdveis de terceiros), conforme relaghio de documentos item 1.

1.2) as transferéncias entre contas das empresas fiscalizadas (SS SERVICOS
FUNERARIOS LTDA. ¢ STEINHAUS - CASA DE PEDRA LTDA) nio comesponde a
fawramento destas, mas mera transferéneia de valores de mesma titularidade (GARCEZ DE
SOUZA IMOVEIS LTDA.). As transferéncias eram feitas com o intuito de facilitar o repasse
¢ o deposito dos valores devidos aos proprietirios dos iméveis alugados, visto que a conta
corrente n® 89.308-0 ndo possuia talio de cheque, ou eventualmente para cobrir saldo

negativo das contas.

1 3) 03 valores dencminados “liberagdo de arédile™, como ¢ prépedo nome |4
induz, se 1eferem a erédiw rotativa'cheque especial concedido pelo barco. Nie sio depasitos
de terecires, nem comesponde a fturamenio de qualquer natureza,

14) a conta 450206 (S8 Servicos Fumordrios Lida) era ussca pars
movimentagdo dos boletos do plann assistencial da “Rede Vida Assséncia Familia”, de
lilularidadz da 8§ SERVICOS FUNERARIOS LTDA. Ndo se (raia de Gauramento da
GARCEZ DL 50UZA IMOVEIS LTDA. EPP. Tais valoces, e momento adequade, ja foram
comprovados, quando da resposta go Teemo de Infimagio Figeal examdo contm & §8
SERVICOS FUNERARIOS LTDA.

1.5) Em atendimento 20 pedido verbal feto plo auditor-fiseal, 8 GARCEZ DE
SOUZA IMOVEIS LTDA. elaborow planiTha auxiliar, discriminando os depdsitos, por data,
identificando-os por inguiling,

1.6) o5 depisitos nas conlas coresponder: oo pagamenta do lecalario o
locador do velor total do alupvel. A GARCEZ DE SOQUZA IMOVEIS LTDA. cobrava
comissde cm percentual que variave entre 5 a 10% do valor da locago. conforme
documentagdo ancxa, )

1.7) A GARCEZ DE S50UZA IMOVEIS LTDA. repassava o valer liquido pare
o1 lacadores, 5o ¢, o valor do aluguel (depdsitos) descontada @ comissho, confdme

doeumentagin aneya,

8 Para os valores ndo comprovados pela imobilidria Garcez de Souza Iméveis Ltda, a
fiscalizacdo emitiu novo termo de intimacéo, encaminhado a esta, ao interessado e a
Stenhaus Casa de Pedra Ltda, sendo que:

a) Garcez de Souza Imdveis Ltda apresentou documentos e relatério complementar,
sendo que este ultimo “trata apenas de créditos da conta 89308-0, listada no anexo I,
nada comprovando em relacdo aos demais anexos. Em que pese a resposta,
remanesceram valores sem comprovagiao”;

b) a pessoa juridica Stenhaus Casa de Pedra Ltda informou que “os valores listados no
Anexo Il se referem a servigos funerarios prestados, cujos documentos fiscais ndo foram
localizados, apresentando com a resposta a relagdo dos mesmos. Confrontando esta
relacdo com o Anexo Il, enviado com o termo de diligéncia, constatamos que persistem
valores ndo comprovados ou esclarecidos, assim como em relagdo a todo Anexo II1”.

9 Quanto ao interessado, informou que os créditos na conta 45921-6, do Sicredi, se
referem a cobranga do “Plano Rede Vida”, “tratando-se de valor mensal cobrado para
futura prestacdo de servigos funerarios”. Segundo a fiscalizagdo, apesar de o
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demonstrativo comprovar parcialmente a origem dos valores, porque relativo apenas ao
segundo semestre- 2012, o fato relevante é que a empresa ndo contabilizava os ingressos
dessa receitas, nem os oferecia a tributagao”.

10 Quanto & conta 89308-0, o interessado informou que “foi utilizada pela Garcez de
Souza Imoéveis para recebimento de aluguéis de imdveis de terceiros”.

11 Dos fatos narrados, a fiscalizacdo concluiu pela ocorréncia de causa motivadora de
exclusdo do Simples Nacional, determinando a emisséo do ato de exclus&o:

V - CONCLUSAO

15 Portanto, do exposto acima, restou evidente que a contribuinte
fiscalizada praticou a seguinte Iirregularidade, que € causa motivadora da
exclusdo do Simples Nacional:

- Escrituragdo ndo permite a identificagdo da movimentagao
financeira, inclusive bancéria, incidindo na hipdtese do inciso
VIII do artigo 29, observando-se que a empresa adotava a
escrituragao por Livro Diario € Razao, como lhe faculta o artigo
27, todos da Lei Complementar n° 123/2006.

16. Em face do exposto, com base na alinea "b” do inciso I do artigo 6°
da Lei 10593/02, DECIDO excluir a fiscalizada do Regime Especial Unificado de
Arrecadagdo de Tributos e Contribuigdes devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, pelo prazo de 10 anos, a
contar de 01/01/2012, pois constatada a utilizacao de artificios € meios
fraudulentos que induziram e mantiveram a fiscalizacgao em erro, com o fim de
suprimir ou reduzir o pagamento de tributo apurdvel, configurados pela conduta
de fraudar a fiscalizagdo tributdria ao omitir operagdes em documento ou livro
exigido pela lei fiscal, além de prestar declaracdo falsa as autoridades
fazendarias.

17. Emita-se o Ato Declaratdrio de Exclusao do Simples Nacional;

12 No mesmo ato, a fiscalizagdo determinou que o interessado fosse intimado a
informar acerca da opgdo por outro regime de tributacdo e a apresentar a escrituragdo
correspondente, sob pena de arbitramento:

19. Intime-se a contribuinte, com prazo de 30 dias, nos termos do Art.
15 do Decreto n0 70.235/72, inclusive para a informar a opgao pelo recolhimento
do imposto de renda e da Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido (lucro
presumido, lucro real trimestral ou anual) e apresentar a escrituragao contabil
nos termos da legislacdo comercial e fiscal, informando que “a falta de opgao de
regime de apuracao e apresentagdo da respectiva escrituracao contébil implicara
a adogao pela fiscalizagao do lucro arbitrado”;

13 O interessado tomou ciéncia do ADE em 15.04.2016 (fls.512).
a) alegacgdo de nulidade

14 Em peticdo recebida em 16.05.2016 (fls.514/593), com a qual vieram o contrato
social, alteracbes (fls.595/602) e o Pronunciamento Técnico CPC-30 (fls.603/632), o
interessado diz que o ADE ¢ nulo, alegando que ndo se pode defender porque “ndo sabe
do que esta sendo acusado”, aduzindo que:

a) houve irregularidade na identificagdo do sujeito passivo, ja que Garcez de Souza
Iméveis Ltda apresentou robusta prova documental, ignorada pela fiscalizagdo, que
comprova que os valores movimentados nas referidas contas correntes decorrem da
exploracdo da atividade de intermediagcdo e administracdo e locagdo de imoveis de
terceiros, 0s quais ndo possuem qualquer relagdo com a empresa ora recorrente;

b) ndo h& qualquer correspondéncia entre os fatos e os dispositivos legais colacionados;

c) “a pratica adotada pela fiscalizagdo conspira em desfavor do principio da estrita
legalidade (tipicidade), do devido processo legal, do contraditorio, da ampla defesa e da
verdade material”.

15 O interessado pede que o julgamento da exclusdo seja suspenso até que o STF se
pronuncie acerca da constitucionalidade das “normas que se constituem em pano de
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fundo do Ato de Exclusdo, atinentes a autorizacdo de quebra de sigilo bancario dos
contribuintes e possibilidade de tributacdo, pelo imposto de renda, dos depdsitos
bancarios”.

16 Alega que o art.6°, da Lei Complementar n°® 105, de 2001, viola principios
constitucionais e, que a quebra do sigilo bancario s6 é possivel com a autorizacéo
judicial.

17 Sustenta que o art.42, da Lei n° 9.430, de 1996, “apresenta-se inconstitucional ao
pretender veicular um fato gerador novo, ou por dimensionar nova base de célculo para
o Imposto de Renda, representada pelo somatério de depositos bancarios”. 18 Afirma
que a hipdtese de incidéncia do Imposto de Renda, prevista na Constituicdo Federal, é a
renda, ndo a receita, nem os depositos bancarios, nem 0s extratos.

19 Afirma que a controvérsia acerca da constitucionalidade do art.42 pende de
julgamento junto ao STF, o que deve implicar o sobrestamento/suspensdo deste
processo.

b) mérito: alegacéo de exclusdo indevida

20 O interessado alega que a empresa s6 deve escriturar 0s movimentos financeiros e
contabeis que forem de sua titularidade, a teor da teoria da prevaléncia da esséncia sobre
a forma, que “em muito se aproxima do principio da verdade material”.

21 Diz que o dispositivo legal apontado no ADE se aplica a hipétese em que o proprio
sujeito passivo deixa de escriturar as movimentacdes bancérias que sdo de sua
titularidade, ndo se configurando a infracdo contida no art.29, inciso VIII, da LC n°® 123,
de 2006, “ja que o beneficiario de quase a totalidade dos valores movimentados é
terceiro, devidamente identificado e que assumiu a responsabilidade pela titularidade
dos valores”.

22 Aduz que a alegada auséncia de registro de movimentacdo financeira ndo é causa de
exclusdo, e que o art.195 do RIR/1999 ndo cogita de tal hipotese, razdo por que o ADE
“criou uma nova hipotese de exclusdo ndo contemplada pela legislagdo, em
desobediéncia ao principio da legalidade estrita, transformando em infragdo uma
conduta que ndo esta descrita na Lei Complementar n® 123, de 2006”.

23 Afirma que, ainda que fossem verdadeiras as alegacBes da fiscalizagdo, nédo
implicam o desenquadramento, mas, “devem, no maximo, ensejar a apuracéo do crédito
tributério respectivo dentro da sistematica do Simples Nacional”.

24 Sustenta que, embora ndo conste do enquadramento da exclusdo que teria incidido na
hip6tese prevista no inciso V do art.29 da LC n° 123, de 2006, entende prudente (porque
o relatorio de infracdo negritou tal regra) afirmar que ndo ha qualquer documento que
comprove a alegada préatica reiterada de infracdo, que, no caso, se refere apenas ao
periodo de 2012.

25 Assegura que o relatorio fiscal embora taxativo ao afirmar que Garcez de Souza
Iméveis Ltda apresentou relatério “comprovando os créditos listados no Anexo |
(fls.7)”, ressalva que a comprovagdo foi parcial, mas “isso porque a autoridade fiscal
ignorou a justificativa dada pela impugnante, bem como os demais documentos
comprobatdrios relativos ao chamado Plano Rede Vida, que se trata de valor mensal
cobrado para futura prestacdo de servigos funerarios”, sendo que a propria fiscalizagdo
concorda que as operacdes foram comprovadas.

26 Alega que “as normas contdbeis expressamente determinam que tais verbas ndo
sejam contabilizadas. E ainda que a entidade optasse por reconhecé-las, tais valores ndo
seriam tributaveis, por auséncia de fato gerador, tendo em vista se tratarem de meros
adiantamentos de clientes, sem que haja imediata contraprestagdo pela entidade”.
Argumenta que, ainda que desconsideradas as ditas alegacdes, as receitas deveriam ter
sido computadas no &mbito do Simples Nacional.

27 Afirma que, conforme CPC 30, sO se reconhece a receita se for provavel que
beneficios econdémicos associados a transacdo irdo fluir para a entidade empresarial, 0
que significa dizer que, na hipodtese de recebimento antecipado, “a receita ndo deve ser
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reconhecida sendo apenas o registro de um passivo (adiantamento)”. E preciso, também,
que a receita possa ser mensurada com confiabilidade.

28 Sustenta que, pelas sobreditas razdes, as verbas do Plano Rede Vida “ndo podem ser
reconhecidas como receitas, diante da incerteza quanto ao momento da realizacdo do
servico (até que ocorra o Obito e a efetiva realizagdo do servico) e diante da
“possibilidade de o beneficiario do servigo alterar o modo como se daré a prestagdo do
servigo”.

29 Aduz que “as operagdes cujo faturamento seja realizado de modo antecipado também
ndo se configuram receita bruta, do ponto de vista tributario, ndo devendo ser
confundida com a operagdo de venda para entrega futura”, sendo que, nesta, a receita
deve ser reconhecida, enquanto que, naquela, “ndo se estd diante de hipotese de
incidéncia, por notéria auséncia de fato gerador (disponibilidade juridica ou
econdmica)”’, sendo pacifico o entendimento da Receita Federal em relacdo a esse
assunto.

30 Diz que, por isso, “ndo tém amparo legal as conclusdes da autoridade fiscal quando
afirma que o fato relevante é que a empresa ndo contabilizava o0s ingressos dessas
receitas, nem os oferecia a tributacéo, pois tais recursos ndo podem ser considerados
receitas”. Alega, por fim, que, além de respeitar a legislagdo vigente, eventual
langamento de oficio “deveria respeitar a manifestagdo regular do contribuinte, que
escolheu ser tributado no ambito do Simples Nacional no exercicio fiscalizado”.

c) efeitos da exclusdo — agravamento

31 O interessado diz que inexiste suporte fatico para que os efeitos da exclusdo sejam
estendidos por 10 (dez) anos. Alega que a autoridade fiscal ndo mencionou nem
descreveu quais foram os artificios e meios fraudulentos utilizados para induzir e manter
a fiscalizacdo em erro. Sustenta que em sua conduta ndo houve qualquer indicio de
fraude, sendo inaplicavel o agravamento da penalidade.

32 Afirma que em momento algum objetivou ludibriar o fisco no curso do
procedimento, e que cumpriu com seu dever de colaboracéo, tendo fornecido ao fisco
toda a documentacdo pertinente as operagoes.

33 Diz que a conclusdo de que “eventual omissdo de rendimentos, eventual auséncia de
escrituracdo ou eventual falta de emissdo de documentos fiscais implique exclusdo do
Simples Nacional resulta na desproporcional e irrazoavel consequéncia de que jamais
haverd langamento no ambito do Simples Nacional, 0 que o ordenamento juridico
brasileiro atual ndo permite — ja que é vedada dupla penalidade pelo mesmo fato:
cobranca de tributos acrescidos de multa e juros, mais excluséo do Simples Nacional”.

34 O interessado reproduz jurisprudéncias. Encerra, enumerando os seguintes pedidos:

a) de suspensao do julgamento até que o STF venha a se pronunciar acerca da quebra de
sigilo fiscal e da possibilidade de tributacdo, pelo IR, de depdsitos bancarios;

b) de anulacdo do Ato Declaratério de Exclusdo-ADE, por ofensa aos principios da
legalidade estrita, devido processo legal, contraditério e ampla defesa;

c) de improcedéncia do Ato Declaratério de Exclusdo-ADE, porque demonstrada que
“praticamente toda a totalidade dos valores movimentados nas contas bancarias néo
eram de sua titularidade”, e que “eventuais movimentagdes financeiras ndo escrituradas
como receitas (adiantamentos de clientes) nao seriam tributaveis e, ainda que fossem,
devem ser objeto de langamento de oficio no &mbito do Simples Nacional”;

d) subsidiariamente, que “os efeitos da exclusdo sejam reduzidos para o prazo comum
de 3 (trés) anos, em razao da auséncia de qualquer motivagdo para tanto”.

35 Nesta Turma, foram juntadas as consultas-RFB de fls.639/647. Relatados.

Ao tratar da questdo, a DRJ/RJO julgou improcedente o pleito em decisdo assim
ementada:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
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Ano-calendéario: 2016

ATO DECLA‘RATORIO DE EXC!_USAO SIMPLES ~ NACIONAL.
MOVIMENTACAO FINANCEIRA E BANCARIA. IDENTIFICACAO. FALTA.

A falta de identificacdo da movimentacdo financeira e bancéria enseja a exclusdo do
Simples Nacional.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio

Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario repisando 0s
argumentos apresentados em Manifestacdo de Inconformidade, requerendo, por fim:

(i) a suspensdo do julgamento administrativo até que o STF se pronuncie a
respeito da constitucionalidade das normas (Lcp 123/2006) que constituem o pano
de fundo do ADE e

(if) a anulacdo do ADE, em decorréncia a ofensa aos principios da legalidade
estrita (tipicidade), do devido processo legal, do contraditorio e da ampla defesa.

No mérito, que teria demonstrado que praticamente a totalidade dos valores
movimentados nas contas bancérias ndo eram de titularidade da recorrente, além do que
eventuais movimentacfes financeiras ndo escrituradas como receitas ndo seriam tributaveis e,
ainda que fossem, deveriam ter sido objeto de lancamento de oficio no ambito do Simples
Nacional. Subsidiariamente, requereu a reducdo dos efeitos da exclusdo para o prazo de 3 anos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Lucas Esteves Borges, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razéo pela qual, dele conheco.

As alegacOes recursais se repetem em relacdo aquelas apresentadas na
Manifestacdo de Inconformidade. Nesse contexto, com base no artigo 57, 83° do Anexo 1l, do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF
n° 343/2015 — RICARF, ndo tendo sido apresentadas novas raz0es de defesa perante a segunda
instdncia administrativa e estando a conclusdo alcangada pelo 6rgdo julgador de primeira
instancia em consonéancia com o entendimento deste Relator, adoto os fundamentos da deciséo
recorrida, mediante transcri¢do do inteiro teor do voto condutor:
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Alegacéo de Nulidade

37 Acerca de nulidade em processo administrativo fiscal, o art. 59 do Decreto n° 70.235,
de 6 de marco de 1972, que rege o Processo Administrativo Fiscal — PAF, e posteriores
alteracoes, dispde:

Art. 59. S&o nulos:
| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

38 O ADE foi lavrado por autoridade competente.
39 A fundamentacdo legal da exclusdo foi descrita na representa¢do e no ADE.

40 O interessado tomou ciéncia regular do ADE e apresentou Manifestacdo de
Inconformidade, que revela pleno conhecimento dos fatos que deram causa a exclusdo,
41 As questBes que deram causa ao ADE se referem ao mérito, e serdo analisadas
quando do enfrentamento deste.

42 Desse modo, a alegacéo de nulidade deve ser rejeitada.
Suspenséo do Processo

43 A Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, permite que as instituicbes
financeiras fornecam diretamente — independentemente de autorizacdo judicial - a esta
RFB dados da pessoa juridica fiscalizada. O Supremo Tribunal Federal-STF atestou a
constitucionalidade do Decreto n° 3.724, de 10 de janeiro de 2001, que regulamenta o
mencionado diploma legal.

44 Prevaleceu o entendimento de que a transferéncia de informagdes ao Fisco ndo
ofende a Constituicdo Federal, cabendo a quem as recebe protegé-las do acesso de
terceiros (Acdo Direta de Inconstitucionalidade-ADI 2.390, 2.386, 2.397 e 2.859 e do
RE 601.314 — repercussao geral).

45 Ainda que ndo fosse assim, ndo existe previsdo legal para que o PAF seja
automaticamente suspenso até que o STF julgue matérias tributarias que a ele se
refiram. Tal se aplica igualmente a possibilidade de tributagdo, pelo IR, de depoésitos
bancarios, porque ndo ha norma prevendo a suspensdo do PAF até que o STF examine
alegacgdes de inconstitucionalidade do art. 42 da Lei n® 9.430, de 29 de dezembro de
1996.

46 Ademais disso, a lei em vigor produz todos os efeitos que lhe sdo proprios, e, até que
formalmente revogada, presume-se em harmonia com o sistema juridico em que est4
inserida. Por isso, enquanto ndo declarada inconstitucional e excluida do ordenamento
juridico, a lei goza de presuncao de validade, vinculando todos os atos da administracdo
publica.

47 De outro lado, o controle da legalidade ou da constitucionalidade da lei compete
exclusivamente ao Poder Judiciario (incisos I, alinea “a”, e III, alinea “b”, ¢ paragrafo 1°
do art. 102 da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil). Ademais, o Decreto n®
70.235, de 6 de margo de 1972 (com a redacdo que lhe deu a Lei n® 11.941, de 27 de
maio de 2009), que rege o PAF, proibe que, no &mbito deste, se acolha o fundamento de
inconstitucionalidade:

Art.26-A No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgéos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

48 Desse modo, ambas as alegacBes para suspensdo do julgamento deste processo ndo
se sustentam e devem ser rejeitadas.

Processo de exigéncia de crédito tributario (13005.721.504/2016-34
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49 Este processo em julgamento — n°® 13005.720.612/2016-90 — trata apenas do ato de
exclusdo do Simples Nacional, emitido em 29.03.2016, com efeitos por 10 (dez) anos, a
partir de 01.01.2012 (nosso item 1).

50 Como ja visto (nosso item 12), o interessado foi intimado a, em face do sobredito ato
de exclusdo, optar por uma das formas de apuracdo do lucro (presumido, real trimestral
ou anual) e a apresentar a escrituracdo correspondente:

19, Inime-se a contrbint, com prazo de 30 cis, nos temos o At
15 do Dexreto O 70.235/72, incusive para anfomar & 0pcdo el recoimento
do imposto e renda e da Contbuicao Socil sobve o Lo Liguido (hero
prestmid, o red rimestal ou anul) e apesentar & esctnaco conth
105 termos a egisacéo comercal e iscal, informando gue "a ata de opcdo de
Tqine de apragan e avesentga da respeciv escuna o conl mplcar
& oo el fiaizacdo o o arirade®

51 Em 04.05.2016, o interessado informou a opcao pelo lucro presumido e afirmou que
a escrituracéo contabil j& se encontrava em posse da fiscalizacéo.

52 Todavia, a fiscalizagdo considerou que: a) a contabilidade apresentada pelo
interessado possuia vicios — 0s mesmos que motivaram o ato de exclusdo —, por nao
permitir a identificagdo da movimentacdo financeira e bancaria; b) a receita escriturada
e declarada (R$ 129.362,00) ndo incluiu as receitas do “Plano Rede Vida”; c¢) “na conta
bancéria 45921-6 remanesceram créditos sem comprovacdo das origens e cujos
histéricos ndo correspondem aos pagamentos do Plano Rede Vida™:

i vy —

31, Conforme resposta ao item 9 do TIPF, a fiscalizada ndo possui Livio
Caixa, porque possuiria contabllidade regular apresentada anteriormente.

32 Enfretanto, esta contabilidade possui viios que ja motivaram a
exclusdo do Simples Nacional, por ndo permitir a identificacdo da movimentagdo
financelra e bancdria. Verificamos, também, que no plano de contas inserido no
Livio Didrio no 09, do ano de 2012, existem virias contas para registrar as
movimentacdes nas instituiges bancrias (Banco do Brasil, Banrisul, Bradesco,
Meridional, Sicredi, CEF, HSBC e Finasa), porém nfio existem registros contabeis
nestas contas, como ja referido no item 8.

33 Além disso, a receita escriturada e declarada de R$ 129.362,00 néo
Inclui as receitas referentes ao "Plano Rede Vida", mantido pela fiscalizada conforme
contratos anexados, pelo qual os contratantes fazem pagamentos antecipados da
futura prestado de servigo, em momento incerto, ou seja, por ocasido do
falecimento do contratante. Como demonstraremos adante, esses valores devem
compor a receita, mas para 0 que interessa a esta parte do relatdrio, sequer tais
Ingressos foram contabilizados.

34, Ainda, na conta 459216 remanesceram créditos sem comprovagdo das
origens, cujos histdricos indicam ndo corresponderem aos pagamentos do Plano
Rede Vida e seus valores ndo conferem com os totais dos relatdrios de Baixa de
Boletos do Sicredi, segundo verificagdo por amostragem, 0s quals relacionamos
abaixo:

53 Assim, por considerar que “a escrituragdo contabil apresentada ndo atendia a
legislacao contabil e fiscal”, a fiscalizacdo néo aceitou a op¢do manifestada e arbitrou o
lucro do interessado para o ano-calendario de 2012.

54 Lavrou, entdo, em 19.09.2016 (com ciéncia em 27.09.2016), relativamente ao ano-
calendario da exclusdo — 2012, Termo de Responsabilidade Solidaria em nome da sécia
Elisete Schneider, Representagdo Fiscal para Fins Penais e 0s seguintes Autos de
Infracdo, capeados debaixo do processo n° 13005.721.504/2016-34 (de cujos autos estdo
sendo extraidas as informagdes referidas neste subtitulo do Voto, ressalte-se):
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Juros de | Multa-
Autos de Infracio Principal | Mora 150% Total Folhas
Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica-IRPJ 19.527.53] 8.386.94|26.083.34] 53.997.81[2.575/2.591
[Contribuigio Social s/Luero Liquido-CSLL 10.028.25] 4.304.60{13.240,01] 27.572.86[2.592/2.609
(Contribui¢io para o Pis/Paasep 2.561,71) 1.11321| 3.211,87] 6.886,79[2.610/2.621
[Contr.p/o Financiamento da Segunidade Social Cofins | 11.823.67| 5.138.51{14.824.81] 31.786.99[2.622/2.691

55 Cabe observar que a base de célculo do arbitramento compreendeu diversas receitas
(f1s.2.587 do citado processo de exigéncia de crédito tributario):

APURAGAD DA BASE DE CALCULO DD IMPOSTO SOBRE RECEITAS DA ATVDADE

71 Infrag Valor Apurado Coeficiente  Multa

i Infragoes alor Apus

30042012 RECEITABRUTA MENSAL DE PRESTAGAO DE SERVIDS EW NHEH 84T (5000%
GERAL

3004/2012  RECEITABRUTA NA REVENDA DE MERCADORIAS 4250,00 9,60% 7500%

3004/2012  RECEITABRUTA NA PRESTAQAU DE SERVIGOS EM GERAL 2500.00 B40% 75.00%

3UDS012  RECEITABRUTA MENSAL DE PRESTAGAO DE SERVICDS EM NOZAD /A 1S00%
GERAL

31052012 DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM N COMPROVADA M0N0 3B40% 1500

31052012  RECEITABRUTA NA REYENDA DE MERCADORIAS 482000 9601% 7500%

31052012 RECEITABRUTA NA PRESTA@;U DE SERVIGOS EM GERAL 5§.100.00 3840% T7500%

3008/2012  RECEITABRUTA MENSAL DEPRES’MQAO DE SERVIGDS EM 20.730.24 35.40% 15000%
GERAL

30082012 RECEITABRUTA NA REVENDA DE MERCADORIAS 04000 OM% T500%

30082012  RECEITABRUTA NAPRESTAGAQ DE SERVIGOS EM GERAL 614000 384% T500%

56 Segundo o descrito no Auto de Infracdo, a receita omitida relativa a receita bruta
mensal na prestacdo de servicos em geral integra as receitas correspondentes ao Plano
Rede Viva:

OHISSi.Q DE RECEITA DA ATIVIDADE .
INFRAGAQ: RECEITA BRUTA MENSAL DE PRESTACAO DE SERVIGOS EN GERAL

0 contribuinte na contabiizou a5 receitss comespandentes & Plana Rede Vida, referentes a oniratagao de
sevigos de assisténcia funeral, caracterizando omissd de receas da afvidade, conforme reatoro iscalem

BNEXD.

57 Vale ressaltar que, no Relatdrio do Procedimento Fiscal-RPF (as fls.2.640.2.655 do
PAF em tela neste subtitulo do Voto), o autuante explicita que os valores recebidos do
Plano Rede Vida devem ser contabilizados & medida que recebidos, ndo se tratando de
compra parcelada de servico a ser prestado futuramente:
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37, Repisando o narrado nos itens anteriores deste relatdrio, na posse dos
extratos bancarios apresentados pela fiscalizada, elaboramos varios anexos
contendo langamentos a crédito nas contas-correntes da fiscalizada, em relagéo aos
quais a contribuinte foi instada a comprovar com documentaglio habil e idénea as
origens.

38. A fiscalizada se desincumbiu parclaimente, comprovando a origem de
parte dos langamentos, como sendo relativos aos pagamentos do "Pano Rede Vida"
(itens 20/21), conforme resposta de 23/12/15 (fls. 568/684), mas ndo os ofereceu 3
tributagdo Além disso, restaram lancamentos sem comprovacdo das origens,
relacionados no item 34.

9. Consoante cldusulas do contrato plano Rede Vida, este cobre a
assisténcia em caso de falecimentos dos contratantes ou familiares de acordo com a
modalidade de plano contratado, consistindo a assisténcia na realizagio de funeral
completo, Incluindo translado do corpo. Essa assistdncla serd sem dnus para o
contratante que se obriga a pagar uma mensalidade por um periodo inicial de
quatro anos.

40. Desta sorte, emerge que a fiscalizada, mediante pagamentos mensais
e antecipados dos confratantes, compromete-se & prestacio de servigos para a
realizacio do necessario atendimento funerdrio futuro, aqueles contratantes e
beneficidrios, prestando verdadeira assisténcia funerdria, enguanto vigente o
contrato.

41. Da dausula décima sexta e seu paragrafo Gnico prevé a possibilidade
das partes rescindirem unilateralmente o contrato, a qualguer momento, desde que
cumpridas as obrigagBes vencidas até entdo, no caso de ndo utilizagBo do plano
(falecimento). Em caso de utilizagio durante os primeiros quatro anos da relagio
contratual o contrato permanecera vigendo pelo prazo originalmente contratado,
transferindo-se automaticamente as obrigagiies ao espdlio (§ Unico da cldusula 179).
Ocorrendo o falecimento apds a primeira renovacdo (apds o guarto ano), o contrato
pode ser extinto cumpridas as obrigacGes vencidas até entéo (173).

42  Dessas cliusulas extrai-se que o Plano Rede Vida deve ser ressarido
da inadimpléncia existente, assim como dos custos dos servios eventualmente
prestados, mas ndo ha previsdo de devolugdo do valor pago pelo contratante no
caso de rescisdo.

43 Ou seja, pode ocorrer situagdo em que o contratante depois de
determinado periodo resolve rescindir o contrato, sem que a fiscalizada tenha
plmta?do a assisténcia contratada, situacio em gue os valores pagos ndo lhe serdo
restituidos.

44. Portanto, ndo se trata da compra parcelada de servico a ser prestado
futuramente, 0 que € reforgado pela clausula décima seétima, vez que, a tod
evidéncia, o custo estimado do servigo € coberto pelas i lidades dos primeiros
quatro anos, mas apesar disto, transcorrido esse periodo, o contratante deve
continuar a pagar as mensalidades para usufruir futuramente da assisténcia.

45, Assim, a medida em que os valores sdo recebidos pela fiscalizada
devem ser tratados como receitas auferidas e, por conseguinte, apropriados ao
resultado. Ndo fol assim que procedeu a fiscalizada, sequer eram registrados na
contabilidade, sendo entdo objeto de langamento, por caracterizar a omissdo de
receita, prevista nos artigos 224, 287, 532 e 537 do Decreto n® 3.000, de 26 de
margo de 1999 (RIR).

58 Pois bem. A Portaria RFB n° 1.668, de 29 de novembro de 2016 (inciso Il do art.3°) ,
prevé que os autos deste processo de exclusdo (processo n° 13005.720.612/2016-90)
sejam apensados aos autos do processo de exigéncia de crédito tributario decorrente da
exclusdo (processo n® 13005.721.504/2016-34):

Art. 3° Serdo juntados por apensago os autos:

I - do recurso hierirquico relativo & compensagdo consi-
derada ndo declarada, do lancamento de oficio de crédito tnbutério e
da multa isolada decomrentes da mesma DCOMP.

I - de exclusdo Regime Especial Unificado de Amrecadacio
de Tbutos e Contribuigdes devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Smples Nacional), de exigéncia de crédito tn-
butério relativo s infragdes apuradas no Simples Nacional que ti-
verem dado origem @ exclusdo do sujeito passivo da forma de pa-
gamento simplificada; e de possiveis langamentos de oficio de crédito
tributirio decorrente dessa exclusio do sujeito passivo em anos-ca-
lendirio subsequentes que sejam constituidos confemporaneamente e
pela mesma unidade administrativa;

MM _ da indaformanta da nadida da raccormimanta an da nin
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59 Todavia, conforme folhas 2.664 a 2.681 do citado PAF, e extrato as fls.640/647 deste
processo, o interessado formalizou parcelamento dos débitos do processo em tela. O
parcelamento veicula confissdo de divida e configura desisténcia do processo (art. 26 da
Portaria MF n° 58, de 17 de marc¢o de 2006):

Art.26. O pedido de parcelamento, a confissdo irretratavel da divida, a extingéo
sem ressalva do débito, por qualquer de suas modalidades, ou a propositura
pelo contribuinte contra a Fazenda Nacional de a¢do judicial com o mesmo
objeto importa a desisténcia do processo. (grifos nossos)

60 E verdade que este processo versa unicamente sobre o ato declaratorio de exclusdo,
ndo se referindo a autuacdo propriamente dita (ainda mais porque a Manifestacdo de
Inconformidade, de 16.05.2016, é anterior aos autos de infracdo, dos quais o interessado
tomou ciéncia em 27.09.2016, conforme nosso item 54). Todavia, a sobredita confissdo
impede o enfrentamento de matérias proprias da autuacdo, que foram trazidas na
Manifestacéo de Inconformidade (ainda que, aqui, por questdo de encadeamento I6gico,
a elas sejam feitas referéncias), ja que delas o interessado desistiu.

Mérito
61 A fundamentacdo legal da exclusdo foi descrita assim:

. descumprimento da parte final do § 2° do art.26, combinado com o art.27 da
Lei Complementar n® 123, de 2006:

Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples
Nacional devera apresentar anualmente a Secretaria da Receita Federal do
Brasil declaracdo Unica e simplificada de informacBes socioecondmicas e
fiscais, que deverd ser disponibilizada aos érgéos de fiscalizacdo tributéria e
previdenciria, observados prazo e modelo aprovados pelo CGSN e observado o
disposto no § 15-A do art. 18.

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional ficam obrigadas a:

I - emitir documento fiscal de venda ou presta¢cdo de servico, de acordo com
instrucdes expedidas pelo Comité Gestor;

Il - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a
apuracao dos impostos e contribui¢des devidos e 0 cumprimento das obrigacdes
acessorias a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto nao
decorrido o prazo decadencial e ndo prescritas eventuais a¢bes que lhes sejam
pertinentes.

8 20 As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do
disposto nos incisos | e Il do caput deste artigo, deverdo, ainda, manter o livro-
caixa em que serd escriturada sua movimentagdo financeira e bancéria.

(...)JArt. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo
Simples Nacional poderdo, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada
para o0s registros e controles das operacdes realizadas, conforme
regulamentacdo do Comité Gestor.

. art.29 inciso VIII, da Lei Complementar n°. 123, de 2006:

Art. 29. A exclusdo de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-
se-a4 quando: (...)VIIlI - houver falta de escrituracdo do livro-caixa ou ndo
permitir a identificacdo da movimentacgao financeira, inclusive bancaria;.

62 Das normas de lei acima, tem-se que a auséncia de registro de movimentagdo
financeira ou a impossibilidade de identificacdo desta é causa de exclusdo do Simples
Nacional. Conforme transcrito em nosso item 11, o interessado “adotava a escrituragao
por Livro Diario e Razdo”, escrituragdo que ndo permitiu a fiscalizagdo identificar a
movimentagdo financeira, inclusive bancéria.
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63 Na forma da legislacdo reproduzida em nosso item 61, a lei determina que a pessoa
juridica optante pelo Simples Nacional escriture sua movimentacdo financeira e
bancaria no livro-caixa, ou opcionalmente, adote contabilidade simplificada para o
registro de suas operacdes.

64 No que se refere & movimentacgdo financeira e bancéria do interessado, a fiscalizacéo
apurou, em sintese, que:

a) o interessado mantinha contabilidade simplificada, na qual escriturou receitas brutas
de vendas no total de R$ 129.362,00;

b) o interessado ndo registrou na contabilidade as movimentacGes das contas bancarias
45921-6 e 89308-0, mantidas junto a Cooperativa Sicredi;

c) o interessado informou que os valores ndo contabilizados pertenciam a pessoa
juridica Garcez de Souza Imoveis Ltda (empresa de intermediagdo e administragdo de
locacdo de imoveis de terceiros); Garcez de Souza Imoveis Ltda informou que, em
2012, utilizou contas correntes do interessado e da pessoa juridica Steinhaus-Casa de
Pedra Ltda;

d) careciam de comprovagdo os valores de depdsitos/créditos listados em Anexos
(juntados no processo de exigéncia de crédito tributario): a) Anexo I, as fls.354/370:
contas correntes 45921-6 e 89308-0; b) Anexo Il, as fls.371/377: contas correntes
18725, 603443603 e 594300; c) Anexo Ill, as fls.378/380: contas correntes 18725,
603443603 e 594300; d) Anexo IV, as fls.381: conta corrente 459216;

e) Garcez de Souza Imdveis Ltda apresentou documentos e relatério complementar,
comprovando créditos da conta 89308-0 (Anexo I), “nada comprovando em rela¢do aos
demais anexos”;

f) confrontando a relagdo apresentada por Steinhaus Casa de Pedra Ltda (que informou
que “os valores listados no Anexo II se referem a servigos funerarios prestados, cujos
documentos fiscais ndo foram localizados”), constatou que “persistem valores ndo
comprovados ou esclarecidos, assim como em relagdo ao Anexo II1”.

65 Tem-se, entdo, que, mesmo apés as diligéncias efetuadas em Garcez de Souza
Iméveis Ltda e Steinhaus Casa de Pedra Ltda, remanesceram valores de depositos e
créditos ndo elucidados e ndo contabilizados, ou seja, os ditos valores ndo foram
integralmente comprovados por terceiros. Desse modo, ndo se sustentam as alegacGes
do interessado de que teria havido irregularidade na identificacdo do sujeito passivo e de
que ndo ha correspondéncia entre os fatos e os dispositivos legais elencados em nosso
item 61.

66 O proprio interessado reconhece que a integralidade dos valores movimentados nao
pertencia a terceiros (nosso item 21). Ademais, mesmos que os valores movimentados
ndo fossem de sua titularidade, mas se o interessado este permitiu que suas contas
correntes fossem utilizadas por outras pessoas juridicas, daqueles deveria ter mantido
alguma espécie de registro ou controle, cabe observar.

67 Quanto as alegacdes de que a fiscalizacdo teria ignorado que os valores ndo foram
contabilizados porque se referiam a receitas do “Plano Rede Vida” (no qual os
contratantes fazem pagamentos de futura prestacdo de servi¢os, em momento incerto, o
do falecimento), tem-se que tais valores, como visto em nosso item 56, integraram a
base de célculo das exigéncias do PAF 13005.721.504/2016-34, de cuja discussdo o
interessado desistiu, a partir do momento em que formalizou o correspondente
parcelamento.

68 Ainda assim, ndo é demais observar que, conforme reproduzido em nosso item 57,
pelas caracteristicas do servico e das clausulas contratuais acerca dos “Planos Rede
Vida” firmados, tais valores deveriam ter sido contabilizados.

69 A lei determina que o optante pelo Simples Nacional escriture sua movimentacéo
financeira e bancaria. A falta de escrituracdo da sobredita movimentacdo ou a nédo
identificacdo da movimentacdo financeira implica a exclusdo do Simples Nacional
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(nosso item 61). E, sob o regime do Simples Nacional, a escrituracéo regular incompleta
passa a equivaler a falta de apresentacgdo do livro Caixa.

70 Os fatos narrados permitem a conclusdo de que, independentemente da desisténcia
do PAF a que o ato de exclusdo deu causa, o interessado descumpriu as sobreditas
regras legais, razdo por que o ADE foi emitido e deve ser mantido.

71 A exclusdo se deu falta de apresentagdo de documentacdo habil e id6nea que
refletisse as reais operagdes praticadas pela empresa. Os Livros Diario e Razdo
apresentados estdo incompletos e ndo reproduzem com clareza as operagdes praticadas
pela empresa. Se a pessoa juridica ndo possuia os Livros Diario e Razdo completos,
poderia ter apresentado o Livro Caixa, mas ndo o fez.

72 Com relacdo a alegacdo do interessado de que os lancamentos deveriam ter sido
objeto de langcamento no ambito do Simples Nacional, cabe observar que, iniciado o
efeito do ato de exclusdo, é a lei (Lei Complementar n° 123, de 2001) que determina que
o crédito tributario seja apurado sob a forma do lucro presumido, real ou arbitrado, tal
como aqui se deu:

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluidas do
Simples Nacional sujeitar-se-8o, a partir do periodo em que se processarem 0s
efeitos da exclusdo, as normas de tributacdo aplicaveis as demais pessoas
juridicas.(...)

§ 20 Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo podera
optar pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liquido na forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.

73 Desse modo, a autoridade tributaria agiu dentro dos limites da lei.
Efeitos da exclusédo - Agravamento

74 Como visto, a base legal da exclusdo esta prevista no inciso VIII do art. 29 da Lei
Complementar n° 123, de 2006:

Art. 29. A exclusdo de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-
se-a4 quando: (...)VIIl - houver falta de escrituracdo do livro-caixa ou n&o
permitir a identificacdo da movimentagao financeira, inclusive bancaria; (...)

75 Quando a pessoa juridica incide na sobredita hip6tese, como foi o caso, a lei impede
que ela opte pelo regime do Simples Nacional pelos préximos 3 (trés) anos, periodo que
sera majorado para 10 (dez) anos, nas hipdteses que especifica:

Art. 29. A exclusdo de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-
se-a quando: (...)

8 1° Nas hipéteses previstas nos incisos Il a XIlI do caput deste artigo, a
excluséo produzira efeitos a partir do préprio més em que incorridas, impedindo
a opgdo pelo regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos
proximos 3 (trés) anos-calendario seguintes. (grifei)

§ 20 O prazo de que trata o § 1o deste artigo sera elevado para 10 (dez) anos
caso seja constatada a utilizacdo de artificio, ardil ou qualquer outro meio
fraudulento que induza ou mantenha a fiscalizagcdo em erro, com o fim de
suprimir ou reduzir o pagamento de tributo apuravel segundo o regime especial
previsto nesta Lei Complementar.

Art. 30. A exclusdo do Simples Nacional, mediante comunicacdo das
microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-a:(...);

Il - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situacdes de
vedacao previstas nesta Lei Complementar; ou (...)

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do
Simples Nacional produzir efeitos: (...)

Il - na hipétese do inciso Il do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir
do més seguinte da ocorréncia da situagdo impeditiva;
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Resolucéo do Comité Gestor do Simples Nacional n® 94, de 29 de novembro de
2011

Art. 76. A exclusdo de oficio da ME ou da EPP do Simples Nacional produzira
efeitos(...)

IV - a partir do préprio més em que incorridas, impedindo nova op¢do pelo
Simples Nacional pelos 3 (trés) anos-calendario subsequentes, nas seguintes
hipoteses: (Lei Complementar n® 123, de 2006, art. 29, incisos Il a XIl e § 1°)

§ 2° O prazo de que trata o inciso IV do caput serd elevado para 10 (dez) anos
caso seja constatada a utilizacdo de artificio, ardil ou qualquer outro meio
fraudulento que induza ou mantenha a fiscalizagdo em erro, com o fim de
suprimir ou reduzir o pagamento de tributo apuravel na forma do Simples
Nacional. (Lei Complementar n°® 123, de 2006, art. 29, incisos Il a Xl e § 2°)

76 Como acima se I, a regra da lei para a majoracdo do periodo de exclusdo do Simples
Nacional, de 3 (trés) para 10 (dez) anos, ndo exige a pratica reiterada de infracdo, mas
apenas a constatacdo de fraude.

77 O interessado alega que inexiste suporte fatico para que os efeitos da exclusdo sejam
estendidos por 10 (dez) anos, porque a autoridade fiscal ndo mencionou nem descreveu
quais foram os artificios e meios fraudulentos utilizados para induzir e manter a
fiscalizacdo em erro, sendo inaplicavel o agravamento da penalidade.

78 De plano, tem-se que, nos Autos de Infracdo lavrados no PAF correspondente
(nossos itens 49/40), a fiscalizacdo concluiu pelo evidente intuito de fraude e majorou a
multa de oficio para 150% (cento e cinquenta por cento).

79 A majoracéo teve fulcro no art.44 da Lei n® 9.430, de 1996, regulamentado, assim,
no art. 957 do RIR/1999:

Art. 957. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de imposto (Lei n® 9.430, de
1996, art. 44): (...)

Il - de cento e cinglienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude,
definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

80 Para o autuante, a conduta do interessado - de ndo contabilizar, nem declarar parte de
suas receitas nas declaracfes de rendimentos entregues ao Fisco - denotou o elemento
subjetivo da préatica dolosa da sonegacéo (fls.2.653 do processo de exigéncia de crédito
tributéario):

52. Em relacdo as receitas omitidas, esta multa é duplicada conforme o §
1°9 do mesmo artigo, tendo em vista a conduta da contribuinte de n3o contabilizar,
nem declarar parte de suas receitas nas declaragbes de rendimentos entregues ao
Fisco, com intuito de impedir ou retardar o conhecimento da ocorréncia do fato
gerador da obrigacao tributaria, o que denota, em tese, o elemento subjetivo da
pratica dolosa de sonegagao, infragao prevista no artigo 71 da Lei n® 4.502/1964.
Os enquadramentos legais das multas, com seus periodos de vigéncia, estdo
explicitados no Auto de Infragdo.

“Lei n®9.430/1996

Art. 44. Nos casos de langamento de oficto. serdo aplicadas as seguintes multas: (Redagdo
dada pela Lel n® 11 488, de 2007)

7 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a ou dif ca de ou
contridbuigdo nos casos de falta de p ou rec de falta de declara¢do e nos
de < inexata, (R dada pela Lei n® 11 488, de 2007)

II - de 50% (cinguenta por cento). exigida isoladamente. sobre o valor do pagamento
mensal (Redag¢do dada pela Lei n® 11 488, de 2007)

.)

5 20 percentual de mulita de que trata o mciso I do caput deste artigo serd duplicado nos

casos previstos nos arts. 71. 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
mdependentemente de outras penalidades admmistratvas ou crn cabivess. (Redagdo
dada pela Lei n® 11 488, de 2007)

i)

81 Os referidos artigos 71, 72 e 73, da Lei n® 4.502, de 30 de novembro de 1964, assim
dispdem sobre agBes, omissfes e ajustes dolosos relacionados ao fato gerador da
obrigacédo tributaria principal:
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Art. 71. Sonegagdo é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria:

| — da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua
natureza ou circunstancias materiais;

Il — das condicdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagéo
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente;

Art.72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo
a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.(grifos e
sublinhas nossos)

82 Na tipificacdo da fraude e da sonegacdo, a repeticdo da agdo (prética reiterada) se
confunde com o artificio utilizado.

83 Cabe observar que, para a pratica reiterada de que trata o inciso Il do § 9° do art.29,
da Lei Complementar n® 123, de 2006, o legislador ndo exige que ja tenha sido emitido
auto de infracdo ou notificacdo de lancamento. A segunda ocorréncia de infracdes
idénticas, aliada a meios fraudulentos, é o que basta para configurar pratica reiterada,
sendo vejamos:

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional ficam obrigadas a:

I - emitir documento fiscal de venda ou prestacdo de servico, de acordo com
instrucdes expedidas pelo Comité Gestor;

()

Art. 29. A exclusdo de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-
se-a quando:

X1 - houver descumprimento reiterado da obrigacéo contida no inciso | do caput
do art. 26;

()

9° Considera-se prética reiterada, para fins do disposto nos incisos V, Xl e XII
do caput: ( Incluido pela Lei Complementar n® 139, de 10 de novembro de 2011)

I - a ocorréncia, em 2 (dois) ou mais periodos de apuragdo, consecutivos ou
alternados, de idénticas infrages, inclusive de natureza acessoria, verificada em
relagdo aos ultimos 5 (cinco) anos-calendario, formalizadas por intermédio de
auto de infragdo ou notificacdo de langamento; ou Il - a segunda ocorréncia de
idénticas infragBes, caso seja constatada a utilizagdo de artificio, ardil ou
qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscaliza¢do em erro,
com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo.

84 Na representacdo que decidiu pela exclusdo, a Fiscalizagdo concluiu que o
interessado fez uso de meios fraudulentos, meios que, na definicdo da lei (nosso item
80), compreendem toda a¢do ou omissdo intencional para impedir/retardar a ocorréncia
do fato gerador ou modificar-lhe as caracteristicas essenciais, reduzindo, evitando ou
diferindo o pagamento da obrigac&o tributaria referente:
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V - CONCLUSAO

15 Portanto, do exposto acima, restou evidente que a contribuinte
fiscalizada praticou a seguinte irregularidade, que € causa motivadora da
exclusdo do Simples Nacional:

- Escrituragdo nao permite a identificacdo da movimentacao
financeira, inclusive bancéria, incdindo na hipdtese do inciso
VIII do artigo 29, observando-se que a empresa adotava a
escrituragd@o por Livro Diario e Razao, como lhe faculta o artigo
27, todos da Lei Complementar n© 123/2006.

16 Em face do exposto, com base na alinea "b” do inciso I do artigo 6°
da Lei 10593/02, DECIDO excluir a fiscalizada do Regime Especial Unificado de
Arrecadagao de Tributos e Contribuigbes devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, pelo prazo de 10 anos, a
contar de 01/01/2012, pois constatada a utilizacdo de artificios e meios
fraudulentos que induziram e mantiveram a fiscalizacédo em erro, com o fim de
suprimir ou reduzir o pagamento de tributo apurdvel, configurados pela conduta
de fraudar a fiscalizacZo tributaria ao omitir operagdes em documento ou livro
exigido pela lei fiscal, além de prestar declaracdo falsa as autoridades
fazendarias.

17 Emita-se o Ato Declaratdrio de Exclusdo do Simples Nacional;

18. Quando e se tornada definitiva na esfera administrativa esta
decisdo, registre-se a expedicdo do Ato Declaratdrio de Exclusdo no portal do
Simples Nacional, no site da Receita Federal;

85 Tem-se, entdo, que a conduta que deu causa & majoracdo para 150% da multa de
lancamento de oficio é a mesma que deu causa a extensdo dos efeitos da exclusdo por
10 (dez) anos.

86 E, como ja visto, ao aderir ao parcelamento, o interessado confessou a divida que Ihe
estava sendo exigida, na qual se incluia a multa de 150%. 87 Diante disso, deve ser
rejeitado o pedido do interessado para que os efeitos da exclusdo sejam reduzidos para 3
(trés) anos.

Conclusbes

88 1sso posto, a preliminar de nulidade, o pedido de suspensdo do processo e o pedido
para reducdo dos efeitos da exclusdo para 3 (trés) anos devem ser rejeitados; a
Manifestacdo de Inconformidade deve ser julgada improcedente; e o Ato Declaratério
de Exclusdo do Simples Nacional deve ser mantido.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-lhe
provimento.

Lucas Esteves Borges



